32ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE

CONSULTO CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C E CONSOLIDAÇÃO DO SEU CONTRATO SOCIETÁRIO 

COM NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL PARA 

CONSULTO CONSULTORES EMPRESARIAIS S/S 

E OUTRAS AVENÇAS


Os abaixo assinados, DERMEVAL FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, Técnico em Contabilidade e Advogado, residente e domiciliado em Goiânia(GO), na Av. Araguaia, 664 - Praça Antônio Lisita,  Setor Central,  CEP.: 74.020-155, inscrito no CRC-GO sob o nº 1841 e na OAB-GO sob o nº 5050 e CPF(MF) nº 004.236.961-49 e ALBERTO ALVES COSTA, brasileiro, divorciado, Contador, Administrador de Empresas e Advogado, residente e domiciliado em Goiânia(GO) na Rua 200 nº 100, aptº 103, Vila Nova, CEP.: 74.643-060, inscrito no CRC-GO sob o nº 2756 e na OAB-GO sob o nº 10196 e CPF(MF) nº 037.230.701-91, únicos sócios componentes da sociedade simples denominada CONSULTO CONSULTORES EMPRESARIAIS S/C, com sede na Rua 20 nº 821, 1º andar, Conjuntos 101 a 110, Centro, CEP.: 74.020-170, Goiânia(GO), inscrita no CRC-GO sob o nº 685 e no CNPJ(MF) sob o nº 02.419.612/0001-49 e com contrato de constituição de 13.01.78, registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da 1ª Zona desta Capital sob o nº 466, na página 464 do Livro A-1 e alterações contratuais posteriores designadas pelos nºs de ordem 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 averbadas respectivamente, em 01/02/78, 08/02/79, 02/07/79, 10/10/79, 24/03/80, 14/05/80, 25/02/83, 07/05/84, 22/08/85, 21/11/89, 16/04/90, 25/11/94, 06/06/95, 06/09/95, 04/09/96, 11/03/98, 29/06/98, 25/08/98, 24/09/98, 19/11/98, 18/12/98, 18/05/2000, 11/08/2000, 22/09/2000, 26/10/2000, 17/05/2001 e 21/06/2002, 06/08/2002, 01/10/2002 e 02/05/2003, resolvem de comum e livre acordo e na melhor forma de direito a fazer as seguintes alterações no seu contrato societário, a saber:



a)- A CLÁUSULA PRIMEIRA passa a vigorar com a seguinte redação: “A sociedade é simples, não empresarial, regida pelo Estatuto dos Contabilistas Regulado pelo Conselho Federal de Contabilidade e, subsidiariamente, pelo Código Civil Brasileiro e normas jurídicas correlacionadas”.

  b)- A CLÁUSULA SEGUNDA passa a vigorar com a seguinte redação: “A sociedade se denomina CONSULTO CONSULTORES EMPRESARIAIS S/S, com sede e foro na Rua 20 nº 821, 1º andar, Conjuntos 101 a 110, Centro, Goiânia-GO, CEP.: 74.020-170, podendo, a critério da administração e gerência da sociedade, abrir, instalar, transferir e fechar escritórios e agências em qualquer parte do Território Nacional.

  c)- A CLÁUSULA TERCEIRA passa a vigorar com a seguinte redação: “A sociedade tem por escopo a prestação de serviços de organização e execução de demonstrações contábeis, consultoria e assessoria contábil-tributária”.

                   d)- A CLÁUSULA QUINTA fica acrescida do seguinte  PARÁGRAFO ÚNICO: “Os sócios gestores e administradores respondem, subsidiariamente, pelas obrigações sociais”.


  e)- A CLÁUSULA SÉTIMA fica acrescida de um PARÁGRAFO ÚNICO e passa a vigorar com a seguinte redação: “As participações no capital societário são livremente negociáveis entre os sócios. Mas nas transferências a pessoas alheias ao capital societário os atuais sócios terão direito de preferência sobre o de estranhas. Para admitirem-se novos participantes no capital societário dependerá da aprovação de assembléia dos sócios. Aos sócios dissidentes, porém, será facultado o direito de se retirarem da sociedade”.

  “PARÁGRAFO ÚNICO – A cessão, transferência ou alienação de participações societárias, a qualquer título ou forma, somente poderão ocorrer se a pessoa cessionária for habilitada para o exercício de contabilidade ou cuja profissão seja considerada afim pelo Conselho Federal de Contabilidade e, mais, que esteja devidamente legalizada perante o correspondente órgão de fiscalização e registro profissional e sem nenhum impedimento civil ou criminal para a prática de sua profissão”.

  f)- A CLÁUSULA OITAVA fica modificada e acrescida dos PARÁGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO, que terão a seguinte redação: 

  “CLÁUSULA OITAVA -  O falecimento, incapacidade civil ou retirada de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, observado o disposto no PARÁGRAFO SEGUNDO desta Cláusula. Ocorrendo algum dos acontecimentos aqui mencionados, os haveres do falecido, incapaz ou retirante, apurados mediante balanço patrimonial levantado pelo regime de competência na data do fato consumado, serão pagos a quem de direito, da seguinte forma: 50% (cinqüenta por cento) num prazo não superior a 06 (seis) meses e o restante em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, acrescidas dos juros legais contados a partir do 7º (sétimo) mês, ou seja, após o pagamento da primeira metade dos referidos haveres.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sociedade poderá aceitar o ingresso de pessoa sucessora hereditária legal, nos casos previstos nesta Cláusula, desde que preencha os requisitos estabelecidos no PARÁGRAFO ÚNICO da CLÁUSULA SÉTIMA.

 PARÁGRAFO SEGUNDO – Dissolve-se a sociedade pela vontade societária, ou por determinação legal, ou pela falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180  (cento e oitenta) dias contados da data da singularidade ou da nulidade do seu quadro societário”.

 g)- Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos dos seus exercícios profissionais. 

 h)- Outras modificações, para o que os sócios decidem consolidar as cláusulas dispositivas do seu Contrato Social, as quais, doravante, passam a vigorar com a seguinte redação:

EM BRANCO










         EM BRANCO

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE 

CONSULTO CONSULTORES EMPRESARIAIS S/S
 Os abaixo assinados, DERMEVAL FERNANDES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, Técnico em Contabilidade e Advogado, residente e domiciliado em Goiânia(GO), na Av. Araguaia, 664 - Praça Antônio Lisita,  Setor Central,  CEP.: 74.020-155, inscrito no CRC-GO sob o nº 1841 e na OAB-GO sob o nº 5050 e CPF(MF) nº 004.236.961-49 e ALBERTO ALVES COSTA, brasileiro, divorciado, Contador, Administrador de Empresas e Advogado, residente e domiciliado em Goiânia(GO) na Rua 200 nº 100, aptº 103, Vila Nova, CEP.: 74.643-060, inscrito no CRC-GO sob o nº 2756 e na OAB-GO sob o nº 10196 e CPF(MF) nº 037.230.701-91, únicos sócios componentes da sociedade simples denominada CONSULTO CONSULTORES EMPRESARIAIS S/S, com sede na Rua 20 nº 821, 1º andar, Conjuntos 101 a 110, Centro, Goiânia-GO, CEP.: 74.020-170, inscrita no CRC-GO sob o nº 685 e no CNPJ(MF) sob o nº 02.419.612/0001-49 e com contrato de constituição de 13.01.78, registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da 1ª Zona desta Capital sob o nº 466, na página 464 do Livro A-1 e alterações contratuais posteriores designadas pelos nºs de ordem 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 averbadas respectivamente, em 01/02/78, 08/02/79, 02/07/79, 10/10/79, 24/03/80, 14/05/80, 25/02/83, 07/05/84, 22/08/85, 21/11/89, 16/04/90, 25/11/94, 06/06/95, 06/09/95, 04/09/96, 11/03/98, 29/06/98, 25/08/98, 24/09/98, 19/11/98, 18/12/98, 18/05/2000, 11/08/2000, 22/09/2000, 26/10/2000, 17/05/2001 e 21/06/2002, 06/08/2002, 01/10/2002 e 02/05/2003, resolvem de comum e livre acordo e na melhor forma de direito a fazer a consolidação das cláusulas dispositivas do seu contrato societário, a saber:

 CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade é simples, não empresarial, regida pelo Estatuto dos Contabilistas Regulado pelo Conselho Federal de Contabilidade e, subsidiariamente, pelo Código Civil Brasileiro e normas jurídicas correlacionadas.

 CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade se denomina CONSULTO CONSULTORES EMPRESARIAIS S/S, com sede e foro na Rua 20 nº 821, 1º andar, Conjuntos 101 a 110, Centro, Goiânia-GO, CEP.: 74.020-170, podendo, a critério da administração e gerência da sociedade, abrir, instalar, transferir e fechar escritórios e agências em qualquer parte do Território Nacional.

 CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por escopo a prestação de serviços de organização e execução de demonstrações contábeis, consultoria e assessoria contábil-tributária.

 CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

 CLÁUSULA QUINTA - Ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, a sociedade será administrada e gerida pelos seus únicos dois sócios, ou seja, DERMEVAL FERNANDES DE SOUZA e ALBERTO ALVES COSTA, os quais usarão a denominação social em conjunto, podendo, porém, qualquer um deles fazer-se representar por procurador habilitado, sem nenhum impedimento civil ou criminal e com mandato expresso para tal finalidade, cujo instrumento, elaborado por escrito, poderá ser público ou particular, mas deverá ser revestido das formalidades legais, e cuja pessoa outorgada seja aceita pelo sócio proprietário da maioria do capital social integralizado e registrado regularmente se aos poderes concedidos incluírem-se os de  representar a sociedade. Os sócios e seus procuradores são pessoalmente responsáveis pelos seus atos de representação societária, e deverão prestar em cada mês, no mínimo, 100 (cem) horas de trabalho profícuo para a sociedade, que será analisado e avaliado em assembléia dos sócios, considerando-se trabalho profícuo, para os efeitos dos objetivos descritos neste contrato, o que é idealizado (ou assimilado), desenvolvido e laborado mediante conhecimento de causa, perspectiva e atitude, para cujo resultado finalístico seja, induvidosamente, os crescimentos financeiro e conceitual desta sociedade. Somente o sócio ALBERTO ALVES COSTA será remunerado com retirada  pró-labore mensal, pelo seu trabalho de gerência e administração da sociedade, a ser fixada de comum acordo com o sócio DERMEVAL FERNANDES DE SOUZA, não podendo, porém, ser maior do que 20 (vinte) salários mínimos em cada mês, porém todos os dois sócios terão direito de gozar férias de 30 (trinta) dias no decorrer de cada ano civil.

                  PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios gestores e administradores respondem, subsidiariamente, pelas obrigações sociais.

 CLÁUSULA SEXTA – O capital societário é de R$1.000,00  (Um mil reais),  totalmente  integralizado em moeda corrente do país, distribuído aos sócios na seguinte proporção:

	SÓCIOS
	PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA

	Dermeval Fernandes de Souza
	R$
   920,00

	Alberto Alves Costa
	R$
     80,00

	TOTAL
	R$
1.000,00


CLÁUSULA SÉTIMA - As participações no capital societário são livremente negociáveis entre os sócios. Mas nas transferências a pessoas alheias os atuais sócios terão direito de preferência sobre o de estranhas. Para admitirem-se novos participantes no capital societário dependerá da aprovação de assembléia dos sócios. Aos sócios dissidentes, porém, será facultado o direito de se retirarem da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A cessão, transferência ou alienação de participações societárias, a qualquer título ou forma, somente poderão ocorrer se a pessoa cessionária for habilitada para o exercício de contabilidade ou cuja profissão seja considerada afim pelo Conselho Federal de Contabilidade e, mais, que esteja devidamente legalizada perante o correspondente órgão de fiscalização e registro profissional e sem nenhum impedimento civil ou criminal para a prática de sua profissão.

CLÁUSULA OITAVA -  O falecimento, incapacidade civil ou retirada de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, observado o disposto no PARÁGRAFO SEGUNDO desta Cláusula. Ocorrendo algum dos acontecimentos aqui mencionados, os haveres do falecido, incapaz ou retirante, apurados mediante balanço patrimonial levantado pelo regime de competência na data do fato consumado, serão pagos a quem de direito, da seguinte forma: 50% (cinqüenta por cento) num prazo não superior a 06 (seis) meses e o restante em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, acrescidas dos juros legais contados a partir do 7º (sétimo) mês, ou seja, após o pagamento da primeira metade dos referidos haveres.




 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sociedade poderá aceitar o ingresso de pessoa sucessora hereditária legal, nos casos previstos nesta Cláusula, desde que preencha os requisitos estabelecidos no PARÁGRAFO ÚNICO da CLÁUSULA SÉTIMA.


             PARÁGRAFO SEGUNDO –  Dissolve-se a sociedade pela vontade societária, ou por determinação legal, ou pela falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180  (cento e oitenta) dias contados da data da singularidade ou da nulidade do seu quadro societário.

 CLÁUSULA NONA - O exercício societário será de 12 (doze) meses consecutivos, coincidindo com o ano civil. No dia 31 de dezembro de cada ano será levantado um balanço patrimonial com apuração de lucros ou inevitáveis prejuízos. Em havendo lucros, ou serão estes divididos entre os sócios na proporção de suas participações societárias, ou poderão constituir-se reservas para aumento de capital, ou, ainda, terem outros fins específicos, conforme deliberação e aprovação em assembléia geral ordinária dos sócios, a realizar-se até o dia 30 de abril do ano seguinte ao do encerramento do exercício social. Na hipótese de inevitáveis prejuízos, terão estes o destino dado pela assembléia dos sócios. A sociedade, durante o ano civil, poderá pagar aos sócios retiradas por conta de lucros, a critério e aprovação da assembléia geral. Os saldos existentes dos lucros e das reservas de lucros, levantados e apurados no último dia de cada mês do ano civil, obrigatoriamente e sem intervenção da assembléia geral dos sócios, não poderão ultrapassar o valor total do patrimônio líquido societário, devendo o excedente ser distribuído e pago a todos os sócios habilitados para tanto, em moeda corrente do país, no prazo máximo de sessenta dias contados da data da constatação deste fato, se para isto existirem recursos financeiros disponíveis e descompromissados.
 CLÁUSULA DÉCIMA – Cada quota de participação societária corresponde a um voto, tomado por escrito, nas deliberações das assembléias dos sócios, ordinárias ou extraordinárias, que são também soberanas para decidir sobre retirada involuntária de sócios desinteressantes aos objetivos societários. As deliberações  das  assembléias  gerais  somente  serão  válidas se  aprovadas  por  quem possua,  no mínimo,  três quartos do capital societário integralizado e registrado regularmente, caso em que, inclusive, poder-se-á promover modificações de disposições do contrato social e registrando-as no Cartório de Registro de Títulos e Documentos competente, mesmo que falte nos respectivos instrumentos alguma (ou algumas) assinatura (ou assinaturas) de sócio (ou de sócios) dissidente (ou dissidentes).

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A sociedade não tem Conselho Fiscal, sendo que os sócios tomarão conhecimento dos atos e fatos societários pelo exame dos seus livros e documentos, quando se lhes pareçam convenientes.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É terminantemente  proibido aos  sócios  usarem  a denominação social  para finalidades que não sejam de único interesse da sociedade, cujos atos contrários a  esta disposição são nulos de pleno direito, ficando, outrossim, os infratores responsáveis civil e criminalmente.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos dos seus exercícios profissionais.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Revogam-se todas as disposições contratuais desta sociedade existentes anteriormente à data da presente alteração e consolidação contratual-societária.

 E assim por estarem justos, combinados e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes.

Goiânia/GO,  21 de novembro de 2003.

______________________________________                                                 ____________________________

DERMEVAL FERNANDES DE SOUZA                                              ALBERTO ALVES COSTA

Testemunhas:

___________________________                                                  ______________________

Rogê Delon Magalhães Chuva                                                             Gislene Rodrigues Vieira

CPF.: 874.003.161-68                                                                             CPF: 487.538.823-34

CI/RG.: 3525408 SSP/GO                                                                       CI/RG.: 1551067 SSP/MA
_______________________________

DERMEVAL FERNANDES DE SOUZA
OAB/GO Nº 5050

PAGE  
5

